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Getting to the point, with confidence  

Novas medidas fiscais para mitigar o efeito da pandemia 
COVID-19 

No âmbito das medidas implementadas para mitigar o efeito da pandemia COVID-19, 

foi publicado o Decreto-Lei n.º 99/2020, de 22 de novembro, que altera o Decreto- 

-Lei n.º 10 -F/2020, de 26 de março, no sentido de aprovar um regime extraordinário 

de diferimento de obrigações fiscais e contributivas relativas aos meses de novembro 

e dezembro de 2020, designadamente: 

 

1. Possibilidade de pagamento do IVA, apurado na declaração periódica referente 

ao 3.º trimestre de 2020, por entidades que tenham iniciado atividade em 2019 

ou sejam entidades classificadas como micro, pequena e média entidades (PME): 

 Até ao dia 30 de novembro; ou, 

 Em três ou seis prestações mensais, de valor igual ou superior a € 25, sem 

juros. 
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2. Concede-se o direito ao diferimento extraordinário do pagamento das 

contribuições sociais referentes aos meses de novembro e dezembro de 2020 a: 

(i) trabalhadores independentes; 

(ii)  entidades empregadoras dos setores privado e social que qualifiquem 

como micro, pequena ou média empresas. 

Este regime extraordinário consagra a admissibilidade de se proceder ao 

pagamento das contribuições devidas em novembro e dezembro de 2020 pelos 

trabalhadores independentes ou entidades empregadoras (contribuições da 

responsabilidade da empresa), em três ou seis prestações, sem juros, entre: 

a. Julho a setembro de 2021; ou 

b. Julho a dezembro de 2021. 

Os trabalhadores independentes ou entidades empregadoras que optem pelo 

diferimento do pagamento das contribuições não estão dependentes da entrega 

de um requerimento para o efeito, bastando que indiquem, em fevereiro de 

2021, nas respetivas páginas da Segurança Social Direta, qual o prazo de 

pagamento que pretendem ver aplicado.  

Por fim, estabelece-se que o incumprimento de qualquer um dos requisitos de 

acesso ao diferimento do pagamento das contribuições, ou a falta de pagamento 

de alguma das prestações, será penalizado com o vencimento imediato de todas 

as restantes prestações em falta, bem como a cessação da isenção de juros. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Lisboa 
Deloitte Hub 
Tel: + 351 210 422 500 
 
Porto 
Bom Sucesso Trade Center 
Tel: + 351 225 439 200 
 
PTDeloittetax@deloitte.pt 
 
 

Deloitte Tax 
Somos confiança 

O nosso maior investimento 
está na ligação que 
construímos com os nossos 
clientes. Somos hoje mais 
tecnológicos, inovadores e 
ágeis, e esta é a nossa marca. 
Quando investimos, investimos 
em confiança. 
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